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PRIMEIRO ADITIVO 
DGCO nº 00075/2022

                                                                                        OC nº 193567

CREDENCIAMENTO Nº 2021/49

================================================================
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

================================================================
BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., com sede na cidade de Brasília/DF, SEPN 508 
Conjunto "C" Lote 07 Cep: 70.740-543, inscrita no CNPJ sob o nº42.318.949/0013-
18, neste ato representado na forma de seus atos constitutivos pelos seus 
representantes legais ao final qualificados, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a TORKS TRANSPORTES LTDA. inscrita  no CNPJ sob o nº 
04.184.178/0001-90, localizada na Rua Vereda Tropical, nº 186, térreo, Chácara 
Estrela, Santana de Parnaíba-SP, Cep:06.513-100, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos pelo seu
representante legal ao final qualificado e assinado, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços, sob as 
seguintes cláusulas e condições:

O presente aditivo teve sua MINUTA-PADRÃO analisada e aprovada pelo 
Parecer Gejur nº 2023/1995 de 27 de março de 2023 O.S Nº 853.631.

OBJETO

1. Constitui objeto deste aditivo:

a) Atualização da tabela de valores;
b) Inclusão de serviço de guarda de bens;
c) Ratificação das demais cláusulas contratuais.

ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE VALORES 

2. As partes atualizam os valores do ANEXO E do Contrato Primitivo, de acordo 
com os novos valores do ANEXO I do presente termo aditivo a partir de 
01/12/2022.

3. As partes declaram que os preços já estão sendo praticados a partir da data de 
publicação da 4ª errata ao edital de credenciamento 49/2021 em 01/12/2022, e 
que não restam quaisquer pendências decorrentes da atualização da tabela de 
valores.
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INCLUSÃO DO SERVIÇO DE GUARDA DE BENS

4. As partes atualizam a tabela do ANEXO E do Contrato Primitivo, de acordo com 
o ANEXO II do presente termo aditivo com a inclusão do serviço de guarda de 
bens, a partir de 15/12/2023. 

RATIFICAÇÃO

5. As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
primitivo contrato de prestação de serviços DGCO nº 00075/2022 celebrado 
pelas partes em 12 de maio de 2022, desde que não tenham sido expressamente 
alteradas por este aditivo.

E assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente aditamento.

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS: 

CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

Nome: Gruwer Iuri Maciel Nascimento
Cargo: Gerente Executivo

Nome: Ananias Pereira da Silva Neto
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro

Testemunha:
Nome: Marco Antonio Arab 

CONTRATADA: 

Nome: José Roberto Sanches
Cargo: Sócio Administrador    

Testemunha:
Nome: Manuel Antônio Sá
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ANEXO I PLANILHA DE VALORES CREDENCIADOS

SERVIÇO FAIXA DE PESO

Acima 400 kg R$ 630,00 25% R$ 917,00 25%
Entre 101 e 400 kg R$ 507,00 25% R$ 485,00 25%
Entre 51 e 100 kg R$ 439,00 25% R$ 431,00 25%
Até 50 kg R$ 256,00 25% R$ 366,00 25%
Acima 400 kg R$ 604,00 25% R$ 737,00 25%
Entre 101 e 400 kg R$ 497,00 25% R$ 385,00 25%
Entre 51 e 100 kg R$ 418,00 25% R$ 322,00 25%
Até 50 kg R$ 259,00 25% R$ 311,00 25%
Acima 400 kg R$ 604,00 25% R$ 763,00 25%
Entre 101 e 400 kg R$ 494,00 25% R$ 385,00 25%
Entre 51 e 100 kg R$ 401,00 25% R$ 322,00 25%
Até 50 kg R$ 259,00 25% R$ 291,00 25%

R$ 2,67 R$ 2,88
45% 45%
20% 20%

VALOR 
UNITÁRIO

A PARTIR DA 
SEGUNDA 
UNIDADE 

DESCONTO 
MÍNIMO DE 

VALOR  DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE 
REMANEJAMENTO

SUDESTE  SEM 
SÃO PAULO

SÃO PAULO

VALOR 
UNITÁRIO

A PARTIR DA 
SEGUNDA 
UNIDADE 

DESCONTO 
MÍNIMO DE 

VISITA IMPRODUTIVA

HORÁRIO NÃO ADMINISTRATIVO

REMANEJAMENTO

REMOÇÃO

DESCARTE

ADICIONAIS

DESLOCAMENTO VALOR POR KM

VALOR  DE REFERÊNCIA
 PARA SERVIÇOS DE REMANEJAMENTO
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ANEXO II PLANILHA DE VALORES 
CREDENCIADOS COM  INCLUSÃO DOS VALORES 

DE SERVIÇO DE GUARDA DE BENS

SERVIÇO
FAIXA DE

 PESO

VALOR 
MENSAL

 UNITÁRIO

VALOR PARA
 ATÉ

 5 BENS

VALOR PARA
 ATÉ

 10 BENS

VALOR PARA
 ATÉ

25 BENS

VALOR PARA
 ATÉ

50 BENS

VALOR PARA
 ATÉ

75 BENS

VALOR 
MENSAL

 SEGURO (*)

ACIMA 400 kg R$ 128,00 R$ 432,00 R$ 830,00 R$ 2.025,00 R$ 3.600,00 R$ 5.750,00 0,095%

ENTRE 101 e 400 kg R$ 75,00 R$ 309,00 R$ 583,00 R$ 1.550,00 R$ 2.411,00 R$ 3.256,00 0,095%

ENTRE 51 e 100 kg R$ 38,00 R$ 136,00 R$ 208,00 R$ 617,00 R$ 1.238,00 R$ 1.700,00 0,095%

ATÉ 50 kg R$ 26,00 R$ 75,00 R$ 210,00 R$ 396,00 R$ 794,00 R$ 1.116,00 0,095%

GUARDA
 DE BENS

(*) Seguro a ser cobrado de acordo com os valores de bens, que serão informados no ato do encaminhamento da demanda.






